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Prefeitura realiza entrega de 5.000 notebooks 
para alunos da rede pública municipal

Santana de Parnaíba é a primeira do Brasil a 
ter a Guarda Municipal equipada com Fuzis

Secretaria da Mulher realiza o encerramento 
da 4ª Edição do Parnaíba Mais Leve
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A cidade, que vem se destacando em diversos setores nos últimos anos, ganhou o título inédito na categoria Turismo Cultural

Santana de Parnaíba é a vencedora do
Prêmio Top Destinos Turísticos 2021
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EXPEDIENTE:

A Imprensa Oficial de Santana de Parnaíba (Lei   3244/2013) 
é uma publicação da Prefeitura Municipal de Santana 
de  Parnaíba, produzida pela Secretaria de Comunicação 
Social. Circula semanalmente, podendo haver edições 
extras. Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares 
podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito 
municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem 
retirados no Paço Municipal.

Prefeito: Antonio Marcos Batista Pereira

Acesse essa e outras
edições através do 

seu celular com
esse QR Code

626 VAGAS

NOTA IMPORTANTE: Conforme determinação 
do Ministério Público e Inquérito Civil nº 

000043.2014.10.000/0 da Coordenadoria do 
Sistema Nacional de Emprego, as vagas não 
poderão conter os indicativos de sexo e faixa 

etária. “Vagas disponíveis para o momento, as 
mesmas sofrem alterações constantemente”

VAGAS Quant.

Açougueiro 7

Açougueiro desossador 2

Ajudante de carga e descarga 58

Ajudante de eletricista 5

Ajudante de extrusão
de fibras de vidros 1

Ajudante de serralheiro 8

Alinhador de direção 2

Analista de logística 3 X

Analista de marketing 1

Analista de marketing (Estágio) 1

Analista fiscal 2

Arquiteto de edificações 2

Assistente de vendas 2

Auxiliar de encanador 5

Auxiliar de lavanderia 2

Auxiliar de logística 70 X

Auxiliar de manutenção
industrial 1

Auxiliar de marceneiro 4

Auxiliar mecânico motor diesel 2

Auxiliar PCP 1

Balanceiro de concreto 1

Borracheiro 2

Caldeireiro (chapa de
ferro e aço) 2

Caldeireiro montador 2

Colorista 5

Corretor de imóveis 30

Costureira de colchões 2

Costureira de máquina
de confeção 3

Consulte mais vagas no site:
www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
VAGAS ATUALIZADAS DIARIAMENTE

C
om objetivo de proporcio-
nar um ensino cada vez com 
mais qualidade, Santana de 
Parnaíba tem investido for-

temente nos últimos anos na educa-
ção e na tecnologia nas escolas. Na 
manhã  desta quinta-feira (02/11), a 
prefeitura por meio da secretaria da 
Educação, realizou, no Colégio Ana 
Aparecida, no bairro São Pedro, a 
entrega de 5.000 notebooks a serem 
utilizados pelos alunos da rede de en-
sino e a té o início do ano que vem, 
serão 11 mil aparelhos, já que outros 
5.500 já foram adquiridos e devem 
ser entregues no início das aulas.

Os notebooks serão usados pelos 
alunos da rede municipal durante o pe-
ríodo de aula para facilitar e aprimorar 
ainda mais a qualidade do ensino nas 
escolas.  Recentemente, a prefeitura já 
havia realizado a entrega de 1.800 no-
tebooks para diretores e professores da 

Prefeitura realiza entrega de 
5.000 notebooks para alunos da 

rede pública municipal

Santana de Parnaíba é a primeira do Brasil a 
ter a Guarda Municipal equipada com Fuzis

S
antana de Parnaíba ganhou 
um reforço de peso para 
o combate à criminalida-
de, pois nesta quinta-feira 

(02/12). Chegaram os fuzis 556, 
que serão utilizados pelo GCM no 
dia a dia de trabalho de manuten-
ção da segurança na cidade.

O armamento de alto poder de fogo e é utilizado pelos mais poderosos exércitos do mundo.

P
ara acabar com a po-
breza menstrual em 
Santana de Parnaíba, a 
prefeitura, por meio das 

Secretarias de Desenvolvimen-
to Social, Educação e da Mu-
lher e da Família, deu início ao 
projeto “Ciclo do Bem”, que 
distribui absorventes higiêni-
cos para meninas de 10 a 17 
anos.

Ao todo, serão entregues 
cerca de 5 mil absorventes por 
mês para adolescentes cadas-
tradas nos CRAS e NAS da ci-
dade, além disso, os protetores 

também estarão disponíveis na 
Secretaria da Mulher e 37 colé-
gios do município, para que as 
adolescentes encontrem o ma-
terial quando tiverem necessi-
dade.

Interessadas em participar 
do programa devem estar ho-
mologadas no município, ma-
triculadas nos colégios da rede 
municipal e com cadastro no 
CRAS e NAS mais próximos às 
suas residências. 

Mais informações podem ser 
obtidas na Secretaria da Mulher 
pelo telefone: 4154-6248. 

Para receber os absorventes higiênicos é necessário estar homologada no município, com a matrícula nos colégios da rede 
municipal e ter cadastro nos CRAS e NAS

Projeto “Ciclo do Bem” entregará absorventes para adolescentes parnaibanas

Mais de 11 mil notebooks estarão a disposição dos alunos na rede 
municipal de Santana de Parnaíba

N
a última segunda-feira, (29/11), a Prefei-
tura de Santana de Parnaíba, por meio da 
Secretaria da Mulher e da Família, reali-
zou, na Arena de Eventos, o primeiro trei-

namento com as participantes da Feira de Natal da 
Mulher Empreendedora de Santana de Parnaíba.

A palestra teve como objetivo capacitar e 
auxiliar  as participantes com palestra e dicas 
importantes que irão auxiliar as expositoras du-
rante a terceira edição da feira que irá acontecer 
nos dias 03, 04, 05, 17, 18 e 19 de dezembro 
na Praça XIV de Novembro no Centro Histórico. 

O apresentador e escritor Elvis Cezar esteve 
presente durante o evento e palestrou para as cen-
tenas de mulheres presentes, e em sua palestra, 
Elvis falou sobre a importãncia da capacitação e 
sobre como as expositoras devem traçar suas es-
tratégias para conquistar e conhecer seus clientes.

Selma Cezar, secretária da mulher e fami-
lia, que foi a idealizadora desse projeto tam-
bém palestrou durante o evento com o tema 
“Alta performance”. Ao final da palestra, as 
mulheres receberam um certificado de partici-
pação da palestra.

Durante a palestra, Elvis Cezar, apresentador e escritor, e Selma Cezar, secretária da pasta, palestraram 
sobre técnicas e estratégias de vendas para as mulheres que irão participar da terceira edição da Feira.

Mulheres empreendedoras participam de 
treinamento na Arena de Eventos
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Secretaria da Mulher realiza o encerramento 
da 4ª Edição do Parnaíba Mais Leve

N
esta quinta-feira (02/12), a Secreta-
ria da Mulher e da Família realizou, 
no Estádio Municipal, um megaeven-
to para marcar o encerramento da 

4.ª edição do Parnaíba Mais Leve.
Realizada em um período mais cur-

to, esta edição do programa contou com a 
participação de centenas de mulheres, que 
participaram de palestras, aulões e ainda ga-
nharam um jantar especial.

O evento de encerramento contou com 
a presença de autoridades municipais e 
dos professores do programa que deram 
um show no palco com as coreografias, 
além disso, foram apresentadas as 10 pri-
meiras colocadas desta edição, que rece-
beram medalhas e prêmios.

As ganhadoras dessa edição foram Aldi-
sa Magalhaes (3ª colocada), Suzane Borchal 
(2ª colocada) e Deisi de Fatima (1ª colocada).

O Parnaiba Mais Leve já impactou a vida de milhares de famílias da cidade

MULHER

rede municipal. Essas ações e investi-
mentos não somente nos alunos, mas 
também nos profissionais da educação, 
representam um ganho muito grande na 
qualidade da educação municipal.

Santana de Parnaíba nos últimos 
anos investiu pesado em capacitar 
os alunos e os profissionais da rede, 
comprojetos como as aulas de robó-
tica, a Escola Pública de Idiomas (au-
las de inglês, espanhol e mandarim), o 
Parnaíba Idiomas (aulas online para os 
munícipes de inglês, espanhol, italia-
no e francês), o Programa MIND LAB, 
Connect, entre outros. Os investimen-
tos também qualificam e beneficiam 
os professores e ADIs com kit de ma-
teriais do professor, cursos e aperfei-
çoamento contínuo e a realização dos 
prêmios ADI e Professor Destaque, que 
premiam os melhores projetos apre-
sentados e executados pelos educado-
res e docentes da rede municipal.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SEGURANÇA

MULHER

O armamento possui garantia 
de boa precisão a uma distância de 
até 900 metros e um alto poder de 
repressão a crimes de maior po-
tencial ofensivo, fazendo parte do 
arsenal de guerra dos principais 
exércitos mundo afora e sendo, até 
pouco tempo atrás no Brasil, de 

uso exclusivo das forças armadas.
A aquisição do armamen-

to faz parte da política pública 
adotada nos últimos anos com 
investimentos como a renova-
ção constante da frota de viatu-
ras, novos fardamentos, a com-
pra de pistolas 9 mm e Carabinas 

EDUCAÇÃO

CTT.40, entre outras ações, que 
levaram a cidade a se tornar re-
ferência em segurança pública, 
a mais segura da região metro-
politana de São Paulo há 7 anos 
e mantendo o posto de 2.ª mais 
segura do país entre as cidades 
com mais de 100 mil habitantes.
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Santana de Parnaíba é a vencedora do
Prêmio Top Destinos Turísticos 2021 

A cidade, que vem se destacando em diversos setores nos últimos anos, ganhou o título inédito na categoria Turismo Cultural

Praia Grande e Tatuí.
O Prêmio Top Destinos Tu-

rísticos é realizado pela ADVB 
- Associação dos Dirigentes de 
Vendas, Marketing e Turismo do 
Brasil e do SKAL Internacional 
São Paulo, e  tem como objetivo 
identificar e selecionar os melho-
res destinos turísticos do Estado, 
além de incentivar o trabalho e os 
investimentos  que são realizados 
pelas cidades que apostam no 
setor como forma de valorização.

Esse é um título inédito para 
a cidade que vem se destacando 
cada vez mais no turismo com a 
preservação do patrimônio cultu-
ral material como os monumen-
tos, que homenageiam persona-

gens importantes da história do 
município, casarões, entre ou-
tros, e imaterial, todos eles reco-
nhecidos por sua beleza e gran-
diosidade. 

O Grito da Noite, é uma tra-
dição carnavalesca parnaibana, 
que faz a abertura oficial  fes-
ta. Na sexta-feira que antecede 
o carnaval as pessoas saem às 
ruas mascaradas, com trajes de 
fantasmas e caveiras ao som do 
Samba de Bumbo.

O “Drama da Paixão” é o se-
gundo maior espetáculo religioso 
a céu aberto do Brasil e o primei-
ro do Estado, que é dividido em 
duas partes. A primeira sempre 
contando uma passagem bíbli-

ca, e a segunda a história da vi-
da, morte e renascimento de Je-
sus Cristo. Durante os três dias 
de apresentação chega a reunir 
até 30 mil pessoas. 

A Festa do Cururuquara é um 
evento tradicional da cidade, rea-
lizada sempre no segundo sába-
do do mês de maio e celebra a 
abolição da escravatura.  

Outro evento que é uma mar-
ca da cidade é o tapete de Corpus 
Christi, em que os fiéis fazem a 
confecção com serragem colori-
da, casca de ovo, pó de café e ar-
gila nas ruas do Centro Histórico. 

Sempre no mês de junho, a 
festa centenária de Santo Antônio 
do Suru é iniciada às 7h da ma-

nhã com uma romaria em que os 
devotos saem a pé da igreja ma-
triz até a capela do Suru, e às 10h 
da manhã é a vez dos cavaleiros 
se reunirem com estandarte, rea-
lizando o mesmo percurso.

O Encontro de Antigomobilis-
mo também já faz parte do calen-
dário de eventos de Santana de 
Parnaíba. Realizado ao final do mês 
de junho, atrai milhares de turistas 
apaixonados pelos carros antigos 
que ficam em exposição no Cen-
tro Histórico, além disso é possível 
conferir o mercado de pulgas, food 
trucks e atrações musicais.

Celebrada em 26 de julho, 
a Festa da Padroeira, também 
uma das comemorações mais 

antigas, quando logo no início 
da manhã é realizada a alvora-
da pelas ruas do Centro Históri-
co e o repicar dos sinos da igreja 
Matriz. O evento também conta 
com missas, procissão e quer-
messe.

Já  em 14 de novembro é re-
alizado o show do aniversário da 
cidade, onde artistas renomados 
se apresentam gratuitamente.

Para fechar os eventos anuais 
de Santana de Parnaíba o desta-
que fica com o “Natal de Luz”, 
quando é montada a decoração 
natalina com milhares de lâmpa-
das, presépio com imagens arti-
culadas em tamanho natural e a 
casa do Papai Noel.

A 
noite de terça, (30/11), 
foi de grande festa para 
Santana de Parnaíba. A 
cidade ganhou mais um 

motivo para comemorar, pois foi 
a grande vencedora do Prêmio 
Top Destinos 2021 na categoria 
Turismo Cultural, que teve a ce-
rimônia realizada no Palácio dos 
Bandeirantes.

Para chegar a esse resultado, 
Santana de Parnaíba contou com 
a ajuda de seus orgulhosos mo-
radores, já que a eleição foi fei-
ta por votos populares e por uma 
comissão técnica de profissio-
nais da categoria. A cidade, que 
fica a 35km da capital paulista, 
concorreu com os municípios de 
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ATOS OFICIAIS

COMUNICADO DE ABERTURA DE ENVELOPE Nº 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Concorrência Pública N.º 014/2021 – Proc. Adm. Nº 679/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para execução de serviços de construção, ampliação, adequação, reforma e 
manutenção de Escadas Hidráulicas em diversas vielas e áreas do município de Santana de Parnaíba.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba faz saber que, decorreu 
in albis o prazo para interposição de recurso na fase de habilitação. Destarte, fica determinado o dia 01/12/2021 às 
09h00m para a realização de sessão pública de abertura dos envelopes nº 02 – Propostas Comerciais das empresas 
habilitadas, no mesmo local mencionado nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 29 de novembro de 2021.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ABERTURA DE ENVELOPE Nº 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS

Concorrência Pública N.º 015/2021 – Proc. Adm. Nº 697/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para Serviços de Corte e Estabilização de Ta-
lude localizado no Morro do Vacanga – Estrada Tenente Marques, s/n – Chácara Solar II - Santana de Parnaíba – S.P., 
em atendimento à Secretaria Municipal de Obras.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba faz saber que, decorreu 
in albis o prazo para interposição de recurso na fase de habilitação. Destarte, fica determinado o dia 26/11/2021 às 
09h00m para a realização de sessão pública de abertura dos envelopes nº 02 – Propostas Comerciais das empresas 
habilitadas, no mesmo local mencionado nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2021.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 250/2021 – Proc. Adm. nº. 905/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MATERIAIS ELÉTRICOS  para manutenção das 
instalações de Iluminação Pública do município de Santana de Parnaíba em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 (doze) meses
Considerando a ausência de manifestação de intenção de interposição de recurso e o julgamento do presente certame, 
na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação supra, a favor das seguintes empresas: DANIEL NEVES 
QUEIROS ME- CNPJ.: 25.289.956/0001-86, para os Lotes 01, 03, e 05; DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ.: 
41.402.715/0001-58, para o Lote 02; SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - CNPJ.: 78.794.427/0001-04/, para o 
Lote 04. 

Santana de Parnaíba, 29 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 252/2021 – Proc. Adm. nº. 908/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais elétricos diversos para o evento “NATAL 
DO RENASCIMENTO 2021”, pelo período de 03 (três) meses, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.
Na oportunidade, considerando o julgamento do presente certame ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação supra a favor 
da seguinte empresa: LUHANA CRISTINA BILO – FESTAS, CNPJ: 31.819.201/0001-49.

 Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 257/2021 – Proc. Adm. nº. 926/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de COLCHÕES, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de interpor recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente 
certame a favor da seguinte empresa: COMERCIAL MONARCA MAGAZINE EIRELI – CNPJ: 24.290.183/0001-95 - 
para os Itens 01, 02 e 03.

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 185/2021 – Proc. Adm. nº. 684/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de INSUMOS DE ENFERMAGEM IV (equipos e frascos 
para dieta enteral, filtro bacteriano HEPA, máscara de proteção PFF2, saco hamper e seringas), em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação aos CATÁLOGOS/FICHAS TÉCNICAS apresentadas 
para este Pregão, a Secretaria requisitante promoveu a análise dos produtos ofertados e julgou-os APROVADOS.
Na oportunidade, e considerando a ausência de intenção de recurso,  ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame 
a favor das seguintes empresas: AUREA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI para o ITEM 02; 
CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI para o ITEM 01; EREPROT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA para o ITEM 04, FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI para o ITEM 03; 
GIGLIOLA RAFAELA LOPES para o ITEM 05; NELMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES 
SOCIEDADE LTDA para o ITEM 10; e VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA para o ITEM 07.
Em tempo, informamos que os ITENS 06, 08 e 09 restaram PREJUDICADOS/CANCELADOS conforme solicitação da 
Secretaria demandante.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n.º 231/2021 – Proc. Adm. nº.809/2021
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de serviços de TRANSPORTES ESCOLAR PARA A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, incluindo todas as despesas com lubrificantes, documentação, seguro e os serviços 
de manutenção, corretivas e preventivas em atendimento a Secretaria Municipal de Educação pelo período de 12 
(doze) meses.
Considerando o julgamento da licitação, na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da 
seguinte empresa: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA – CNPJ: 03.067.942/0001-85, para os Lotes 01, 02 e 03 
e respectivos itens. 

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade nº 015/21 - Processo Administrativo nº 962/21
RATIFICO, com base no Parecer Jurídico nº 508/2021, o processo de dispensa de licitação da Inexigibilidade nº 
015/21, Processo Administrativo nº 962/21, visando à contratação da empresa THIAGO ARANCAM PRODUÇÕES AR-
TISTICAS - ME – CNPJ: 26.603.453/0001-04, que visa o show do artista Thiago Aracam para realizar apresentação no 
dia 04 de dezembro no Coreto Mestro Bilo, Localizado na Praça XIV de novembro – Centro Histórico, em comemoração 
as festividade natalinas, com fundamento no Artigo 25, inciso III da Lei de Licitações 8.666/93, no valor total de R$ 
30.000,00 (Trinta Mil Reais).

Santana de Parnaíba, 01 de dezembro de 2021.
PREFEITO MUNICIPAL 

-----------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 234/2021 – Proc. Adm. n.º 821/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR, 
COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE E HIGIENE DOS ALUNOS E COLABORADORES 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
O MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA FAZ SABER QUE, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO ELABORADO PELA PREGOEIRA, O QUAL TOMO COMO RAZÃO PARA DECIDIR, DELIBERO COM 
BASE NOS PRINCÍPIOS DA MORALIDADE, DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA, E PRINCIPALMENTE DA RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE, E JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DE RECURSOS INTERPOSTOS PELAS EMPRESAS 
SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, YC SERVIÇOS LTDA, QUALITECH TERCEIRIZAÇÃO LTDA E CALI 
AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S.A., MANTENDO A DECISÃO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA LIBERTAD 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. 
CONSIDERANDO O SUPRACITADO, ADJUDICO E HOMOLOGO O CERTAME SUPRA A FAVOR DA SEGUINTE EMPRESA: 
LIBERTAD COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

SANTANA DE PARNAÍBA, 26 DE NOVEMBRO DE 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade nº 016/21 - Processo Administrativo nº 843/21
RATIFICO o processo de dispensa de licitação da Inexigibilidade nº 016/21, Processo Administrativo nº 843/21, 
visando à contratação da empresa MINDLAB DO BRASIL COMÉRCIO DE LIVROS LTDA (CNPJ: 10.391.836/0001-18), 
para prestação de serviços de fornecimento da licença de uso da Metodologia MindLab do Projeto MenteInovadora 
para o desenvolvimento cognitivo, social, emocional e ético dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, pelo 
período de 12 (doze) meses, com fundamento no Artigo 25, inciso I da Lei de Licitações 8.666/93, no valor total de 
R$ 6.549.417,85 (seis milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta e cinco 
centavos).

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2021.
PREFEITO MUNICIPAL

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 259/2021 – Proc. Adm. nº. 930/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada em SEGUROS DE VIDA objetivando a proteção dos Guardas Municipais 
do Município (GMC’s), em atendimento à Secretaria Municipal de Segurança Urbana, por 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 29/11/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 10/12/2021, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 266/2021 – Proc. Adm. nº. 986/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de UNIFORMES ESCOLARES e para o PROJETO EDUCANDO 
NO PARQUE, atendendo à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por um período de 12 (doze) 
meses.
Tendo em vista o recebimento de alguns questionamentos referente ao produto descrito no item 2.1 do Termo de 
Referência e a necessidade de aprimoramento dos itens para uma melhor compreensão, informamos que foi necessária 
a retificação e republicação do instrumento convocatório nos termos disponibilizados.
Do Edital: O Edital completo retificado poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 01/12/2021, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na 
aba empresas, serviços empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 13/12/2021, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 267/2021 – Proc. Adm. nº. 990/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de INSUMOS PARA DIABÉTICOS (agulhas, lancetas e 
tiras com fornecimento de monitores em comodato), em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 26/11/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 08/12/2021, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 268/2021 – Proc. Adm. nº. 993/2021
Objeto: Registro de Preços para a execução parcelada de Controle Tecnológico de Aterros e Pavimentação Asfáltica 
em Obras do Município, atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de Obras, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 29/11/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 10/12/2021, às 14h00min.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 269/2021 – Proc. Adm. nº. 999/2021
Objeto: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE BUFFET, 
com fornecimento de produtos e mão de obra especializada, visando atender aos eventos da Secretaria de Educação e 
demais Secretarias, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 30/11/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 10/12/2021, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 29 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 271/2021 – Proc. Adm. nº. 1007/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MESA DOBRÁVEL PARA NOTEBOOK, para utilização 
dos servidores dessa Prefeitura, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal da Casa Civil, pelo período de 
12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 01/12/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 13/12/2021, às 09h30min.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2021.

ORDENADOR DE PREGÃO
-----------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 272/2021 – Proc. Adm. nº. 1014/2021

Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de LUMINÁRIAS DE LED 100W (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 01/12/2021, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 13/12/2021, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 273/2021 – Proc. Adm. nº. 1015/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE SALAS DE 
ALEITAMENTO, visando o alcance do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) para a implantação das salas 
de aleitamento materno (SAM) e local para o acondicionamento de leite materno (LALM), pelo período de 12 (doze) 
meses, em atendimento aos Colégios da Rede de Ensino Infantil da Secretaria Municipal de Educação.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 02/12/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 14/12/2021, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 01 de dezembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 274/2021 – Proc. Adm. nº. 1016/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar cursos para a Guarda Civil Municipal, compreendendo: 
Procedimentos Operacionais – EQP, Curso para Manuseio de Armas Curtas (Pistola Taurus TS – 9mm) e para 
Manuseio de Armas Longas (Carabina CTT .40 e Fuzil T4 - 5.56mm) abordando técnicas e táticas avançadas de tiro, 
pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 03/12/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 15/12/2021, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 02 de dezembro de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------------------
NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 970/2021 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 217/2021 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, entidade de direito público interno, estabelecida com sede 
na Rua Pedro Procópio, nº 213 - Centro – Santana de Parnaíba/SP, por meio da Secretária de Compras e Licitações/
Ordenadora de Pregão, formalmente designada pela Portaria nº 4019 de 29 de setembro de 2021, faz saber que:
Considerando a ausência de manifestação de defesa dos fatos alegados através de comunicado de notificação de 
pretensão de aplicação de penalidade, publicado no DOE/SP em 18/11/2021;
DECIDE-SE pela aplicação da penalidade à empresa BERNARDI TECNOLOGIAS LTDA - CNPJ Nº 26.470.573/0001-
72, com SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de 02 (dois) anos, com base nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02.
Tendo em vista o exposto acima e seguindo a regra do § 3º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, franqueia-se vistas ao 
interessado a partir do recebimento desse expediente pela empresa, bem como, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados desta notificação, para se assim desejar, apresentar defesa.
A defesa poderá ser protocolada na Secretaria Municipal de Compras e Licitações, sito à Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, nº 1283 – Sítio do Morro – Santana de Parnaíba/SP, ou através de correio eletrônico no 
e-mail: smcl@santanadeparnaiba.sp.gov.br.

Santana de Parnaíba, 29 de novembro de 2021.
ORDENADORA DE PREGÃO

-----------------------------------------------
RATIFICAÇÃO

Chamada Pública n.º 005/2021 – Proc. Adm. n.º 808/2021
O objeto da presente Chamada Pública é credenciamento de clínicas especializadas (pessoas jurídicas) na recuperação 
de dependentes químicos de álcool e outras drogas, para internação de adultos de ambos os sexos, com idade entre 18 
e 59 anos - CID de psiquiatria e que seja especializada no tratamento de pessoas com transtornos psiquiátricos, leves, 
moderados e GRAVES - DE ALTO GRAU, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Ratifica-se a contratação/credenciamento de clínicas especializadas (pessoas jurídicas) na recuperação de dependen-
tes químicos de álcool e outras drogas, para internação de adultos de ambos os sexos, com idade entre 18 e 59 anos 
- CID de psiquiatria e que seja especializada no tratamento de pessoas com transtornos psiquiátricos, leves, moderados 
e GRAVES - DE ALTO GRAU, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social JOCIANE E ALMEIDA GIBIM 
DIAS DA SILVA & CIA LTDA, nos valores mensais unitários de:- R$ 3.074,00 para ambos os sexos.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2021.
PREFEITO MUNICIPAL

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO 
- EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA

Portaria n.º 147/21 de 19/11/2021 – Extinguir a partir de 01 de Novembro de 2021, a Aposentadoria por Implemento 
por Invalidez Permanente concedida através da Portaria nº. 085/2021 ao Sr. JOSÉ EUGÊNIO DIAS DE MELO, portador 
do RG. n.º 167589192 SSP/SP, em razão de seu falecimento.

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO 
- EXTINÇÃO DE PENSÃO POR MORTE

Portaria n.º 146/21 de 18/11/2021 – Extinguir a partir de 01 de Novembro de 2021, a pensão por morte ao SR. 
MANOEL JOSÉ DE AMURIM, portador do RG n.º 265199992 SSP-SP, em razão de ter contraído novo matrimônio de 
acordo com o art. 19, inciso I da Lei Municipal 2.370 de 01 de Julho de 2002.

Portaria n.º 149/21 de 22/11/2021 – Extinguir a partir de 13 de Novembro de 2021, a pensão por morte a BRUNA 
SHOSHIMA GARCIA, portadora do RG n.º 570011279 SSP-SP, em virtude de sua maioridade nos termos do artigo 
06 Inciso I da Lei n.º 3.299 de 15 de Agosto de 2013, que altera os dispositivos na Lei 2.370 de 01 de Julho de 2002.

Santana de Parnaíba, 30 de Novembro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA – DIRETORA PRESIDENTE
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CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta 
publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br. 
Concurso Público 001/2017 Agente de Serviços Gerais:144-Vera Lucia Santana de Laia-RG/SP-24.248.250-8;145-Luana de Andrade-RG/
SP-55.796.653-X.Buerista:  007-Juarez dos Santos Ferreira-RG/SP-53.930.349-5.Desenhista Técnico:016-Evandro de Campos Lira-RG/
SP-35.230.759-6.Enfermeiro (Obstetra): 002-Marilia Garcia Pimentel-RG/SP-29.899.873-7.PEB I (Educação Básica): 153-Claudia Alves 
de Santana-RG/SP-32.610.153-6;154-Lizete Aparecida do Amaral Camargo-RG/SP-57.236.872-0;155-Zelandia Maria Costa-RG/SP-
38.299.257-X; 156-Fabiana Aparecida Nunes-RG/SP-49.898.198-8157-Denise de Athayde e Silva-RG/SP-13.838.977-9;158-Andrea Palmieri 
Serafim Miguel-RG/SP-28.101.253-2; 159-Thais Lopes da Silva-RG/SP-50.489.174-1;160-Andréa Pinho da Cruz-RG/SP-42.917.973-
X;161-Clovis Alberto de Souza Lemos-RG/SP-44.984.915-6; 162-Evelem Fonseca Mendes-RG/SP-40.314.491-7;163-Camila Cristina 
Trevisani Branco-RG/SP-40.341.124-5;164-Gabriela de Souza Antonio Morais-RG/SP-40.141.068-7;165-Renata Cristiane de Oliveira 
Olinda-RG/SP-29.643.892-3;166-Fabio Moraes Silva-RG/SP-32.785.683-X; 167-Thaise Michelaine Nunes Batista-RG/SP-62.889.361-
9;168-Kácia Luiza da Silva Gonzaga-RG/SP-34.213.009-2;169-Daniela Araujo Dias-RG/SP-34.213.085-7; 170-Tereza da Silva Ferreira-RG/
SP-15.588.469-4;171-Andrea Cristina Alves Barbosa-RG/SP-23.142.527-2;172-Gisele da Silva Laszlo-RG/SP-30.940.055-7; 173-Ana 
Claudia da Silva de Lima-RG/SP-45.730.327-X;174-Andreia Ap. Rangel Santos-RG/SP-33.054.303-9;175-Aldinete Barbosa da Silva-RG/
SP-53.082.812-1; 176-Marta Carollo Sarabia-RG/SP-15.352.231-8;177-Luciana Maria da Silva Rodrigues-RG/SP-29.371.713-8;178-Edna 
Frimino Moreira-RG/SP-27.682.180-4; 179-Ana Lucia dos Santos Serra Avelino-RG/SP-22.391.132-X;180-Ricardo Ferreira dos Santos-RG/
SP-33.224.766-1;181-Conceição de Jesus Guaçassi Rodrigues-RG/SP-43.370.799-9;182-Gabriela Aparecida Pontes-RG/SP-47.838.784-2; 
183-Luiza Fernanda Lopes Ferreira-RG/SP-42.433.060-X;184-Rosicler Tatiana da Costa Bueno-RG/SP-28.977.696-X;185-Vanessa Miranda 
Lima Pereira-RG/SP-29.374.013-6;186-Lilian Fernanda Mauro Ribeiro-RG/SP-23.757.336-2;187-Erica Regina Gonçalves do Amaral Pereira-
RG/SP-41.796.340-3;188-Jose Ubirajara Targino da Silva-RG/SP-25.414.432-9.PEB I (Educação Infantil):112-Bianca Sousa Torquato de 
Gonçalves-RG/SP-43.781.937-1;113-Liliane Alves Quintilhano de Paula-RG/SP-42.180.252-2;114-Roseli Gomes de Lima Santos-RG/SP-
29.526.830-X; 115-Geovana Morais dos Santos-RG/SP-1010506044;116-Adriana Dias Silva-RG/SP-27.770.586-1;117-Ana Lucia dos Anjos 
Matozo-RG/SP-33.364.392-6; 118-Adjane Maria Martins de Sa Damas-RG/SP-26.267.316-2;119-Gerusa Jane Teixeira de Sousa Lima-RG/
SP-28.877.503-X;120-Gislaine Viana-RG/SP-43.245.383-0;121-Jeniffer Santos Niz-RG/SP-49.048.345-8; 122-Regiane Guimarães Andrade-
RG/SP-44.829.302-X;123-Vanessa dos Santos Oliveira-RG/SP-45.034.931-7;124-Claudiana Lima de Sousa Ferreira-RG/SP-30.252.446-
0;125-Rosangela Dias Barcelos-RG/SP-30.922.758-6; 126-Anelise Stringuetto-RG/SP-30.338.430-X;127-Ligia Cristina Ferreira Santos-RG/
SP-27.770.447-9;128-Tatiane Vieira Arruda-RG/SP-48.300.129-6; 129-Vera Lucia dos Santos-RG/SP-27.937.994-8;130-Elisabete Aparecida 
Rocha de Lima Custodio-RG/SP-35.118.704-2;131-Priscila de Jesus Passos Silva-RG/SP-42.768.753-6;132-Claudineia Borges de Sousa-
RG/SP-35.243.835-6; 133-Eliane Faria Cavalcante-RG/SP-34.234.632-5;134-Ketemiler Rodrigo dos Santos-RG/SP-32.411.647-0;135-
Regiane Maria Lopes-RG/SP-35.385.627-7; 136-Elisabeth Arruda Cavalcanti de Carvalho-RG/SP-14.350.054-5;137-Léia de Oliveira Santos 
Almeida-RG/SP-35.242.022-4;138-Simare Kioko Maebara-RG/SP-29.800.031-3;139-Luciene da Silva Ortega Santos-RG/SP-28.150.294-
8;140-Aurea Rodrigues Barbosa-RG/SP-41.492.310-8; 141-Fernanda Alves Pinto-RG/SP-33.442.167-6;142-Karina Moreira de Almeida-
RG/SP-40.225.655-4;143-Diana Maria Sales da Rosa-RG/SP-27.701.737-3. Concurso Público 004/2018 PEB II (Educação Especial - 
Atendimento Educacional Especializado):025-Gilda Gomes do Nascimento-RG/SP-23.295.007-6; 026-Denise Aparecida Costa Silva-RG/
SP-42.529.367-1;027-Eliani Bueno de Oliveira Sato-RG/SP-15.883.953-5;028-Ana Paula Aguiar da Silva-RG/SP-43.208.842-8; 029-Suzana 
Matias Pereira dos Santos-RG/SP-33.950.821-8;030-Márcia Fernanda Gomes Ferreira-RG/SP-39.048.522-6;031-Riselda Aparecida da Silva-
RG/SP-19.120.242-3.PEB II (Educação Especial - Deficiência Intelectual): 004-Valquiria Quilez Ferreira-RG/SP-15.590.791-8.Concurso 
Público 005/2018 Agente de Organização Escolar:113-Patrícia Santos Medeiros-RG/SP-49.372.781-4. Concurso Público 008/2018 
Médico Plantonista com Especialização em Pediatria:018-Guilherme Truppa Giunzioni-RG/SP-48.665.706-1.Concurso Público 001/2019 
Oficial Administrativo:206-Pedro Henrique Saldanha Oliveira-RG/SP-59.330.824-4;207-Jéssica Oliveira Crisostens-RG/SP-46.296.820-
0; 208-Valeska Cardoso da Silva-RG/SP-57.280.934-7;209-Charlene Carina Correia-RG/SP-41.419.258-8;210-Rita de Cassia Desanti 
Rodrigues-RG/SP-33.879.566-2;211-Dario Pereira Sena-RG/SP-47.872.778.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta 
publicação, manifestar interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 001/2019 Psicólogo:028-Ana Beatriz Miranda Piveta-RG/SP-48.832.827-5.Processo Seletivo Simplificado 003/2021 
Enfermeiro: 030-Maria Magalhães Costa-RG/SP-30.818.437-3.Processo Seletivo Simplificado 005/2021 Farmacêutico:011-Ana Lucia 
Castanon-RG/SP-90.608.653;012-Pamela Gabriely Franco-RG/SP-17.457.181;013-Carolina Ribeiro Duarte D Almeida Guerreiro-RG/SP-
36.964.510-8;014-Fabiola Cristina Miguel Caovilla Pauperio-RG/SP-19.500.025-0;015-Regiana Aparecida Sabino-RG/SP-22.961.406-1; 
016-Jeanete Ferreira Dias-RG/SP-56.619.471-5.Processo Seletivo Simplificado 006/2021 Auxiliar de Farmácia:024-Reinaldo Romão 
Suschi-RG/SP-24.758.750-3;
025-Daiane Cristina Simoes-RG/SP-40.741.438-1;026-Elson Jhones Félix de Jesus-RG/MG-14.867.665;027-Eloiza Debora Marcolino de 
Lima-RG/SP-43.787.300-6;028-Bruna Araujo da Silva-RG/SP-44.773.278-X; 029-Jocimara Santos da Silva-RG/SP-47.736.447-0;030-
Rosana da Silva Santana-RG/SP-48.106.461-8;031-Suellen Sciola Borchat Rodrigues-RG/SP-35.330.336-7;032-Caroline de Melo Oliveira-
RG/SP-53.137.560-2 Processo Seletivo Simplificado 008/2021 Médico Plantonista:048-Alexandre Lombardi Hernandes Alves-RG/
SP-36.113.177-X;049-Andreia Schmidtt Bastos de Oliveira Giardiello-RG/SP-48.510.685-1;050-Nathália Valente Juvele-RG/SP-43.012.431-
4.Processo Seletivo Simplificado 010/2021 Médico com Especialização em Clínica Médica:001-Antonia Jeane Paula da Silva-RG/SP-
63.112.377-5.Médico com Especialização em Ginecologia e Obstetrícia:005-Dominique Sarvasi Alves da Costa-RG/SP-36.266.847-4.
Médico com Especialização em Psiquiatria:004-João Paz Neto-RG/SP-28.605.720-7.Médico Plantonista com Especialização em 
Urgência e Emergência:001-Arlindo Sanchez Junior-RG/SP-10.872.727-0;002-Fábio Faro Wesche-RG/SP-58.401.121-0.Técnico de 
Enfermagem:020-Cristiane Oliveira Pina-RG/SP-55.511.568-9;021-Luciana de Brito Messias Correia-RG/SP-27.893.822-X.Processo 
Seletivo 011/2021 Agente de Serviços de Alimentação:001-Danilo Ferreira de Lima-RG/SP-53.382.383-3.

Santana de Parnaíba, 03 de dezembro de 2021.                                                                   
  JOÃO MARCOS DOLABANI PORT

Secretário de Administração

DECRETO Nº 4.683, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 3.928, de 6 de novembro de 2020, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação (institucional, econômica e funcional 
programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0208-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0208-3.1.90.11-0413100142023- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 100) R$ 170.000,00

0208-3.1.90.13-0413100142023- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 101) R$ 24.000,00

0208-3.3.90.36-0413100142024- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de Custeio - Secretaria Municipal de Comunicação Social
 (Código Contábil 105) R$ 4.000,00

0209-SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0209-3.1.90.94-0412200152025- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 110) R$ 14.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.1.90.11-1236200182031- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos -  Secretaria Municipal  de  Educação - Ensino  Médio
 (Código Contábil 147) R$ 842.000,00

0210-3.1.90.13-1236200182031- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 148) R$ 14.000,00

0210-3.1.90.94-1236200182031- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Ensino Médio
 (Código Contábil 149) R$ 2.000,00

0210-3.1.91.13-1236200182031- Obrigações  Patronais - Intra Orçamentárias
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Educação - Ensino Médio
 (Código Contábil 151) R$ 87.000,00

0210-3.1.90.94-1236500202034- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Educação - Creche
 (Código Contábil 163) R$ 13.000,00

0213-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
0213-3.1.90.11-1339200272044- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
 (Código Contábil 214) R$ 403.000,00

0213-3.1.90.13-1339200272044- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
 (Código Contábil 215) R$ 20.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.1.90.11-1030100772127- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 320) R$ 318.000,00

0216-3.1.90.13-1030100772127- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 321) R$ 63.000,00

0216-3.1.90.94-1030100772127-  Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 322) R$ 228.000,00

0216-3.1.90.11-1030200792130- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Especializada - FMS
 (Código Contábil 349) R$ 507.000,00

0216-3.1.90.13-1030200792130- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Especializada - FMS
 (Código Contábil 350) R$ 17.000,00

0216-3.1.90.94-1030200792130- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Especializada - FMS
 (Código Contábil 351) R$ 13.000,00

0216-3.1.90.11-1030200802132- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 370) R$ 533.000,00

0216-3.1.90.13-1030200802132- Obrigações Patronais   
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 371) R$ 242.000,00

0216-3.1.90.94-1030200802132- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 372) R$ 123.000,00

0216-3.3.90.39-1030200802133- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Atenção Hospitalar - FMS
 (Código Contábil 379) R$ 600.000,00

0216-3.1.90.05-1030300832138- Outros Benefícios Previdenciários
 do  Servidor  ou  do  Militar
 Despesas com Pessoal/Encargos - Gerenciamento, Administração e Suporte - FMS
 (Código Contábil 388) R$ 14.000,00

0216-3.3.90.36-1030300832139- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de  Custeio  -  Gerenciamento, Administração e Suporte - FMS
 (Código Contábil 398) R$ 4.000,00

0216-3.1.90.05-1030500822136- Outros Benefícios Previdenciários
 do  Servidor  ou   do   Militar 
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à Saúde e Vigilância Epidemiológica - FMS
 (Código Contábil 432) R$ 11.000,00

0216-3.1.90.11-1030500822136- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Proteção à Saúde e Vigilância Epidemiológica - FMS
 (Código Contábil 435) R$ 98.000,00

0223-SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
0223-3.3.90.39-1545100902190- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Manutenção Iluminação Pública  
 (Código Contábil 512) R$  1.500.000,00

0224-SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPREGO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
0224-3.3.90.36-1133200402066- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal de  Emprego,  Desenvolvimento,  Ciência,
 Tecnologia e Inovação
 (Código Contábil 527) R$ 7.000,00

0232-FUNDEB
0232-3.1.90.94-1236100482080- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - FUNDEB - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 574) R$ 63.000,00

0232-3.1.90.94-1236500492082- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos – FUNDEB - Ensino Infantil
 (Código Contábil 586) R$ 15.000,00

0235- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
0235-3.1.90.13-0412200582100- Obrigações Patronais
  Despesas com Pessoal/Encargos -
  Secretaria Municipal de Segurança Urbana
 (Código Contábil 613) R$ 11.000,00

0244-SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
0244-3.3.90.30-0412200952198- Material de Consumo 
 Despesa de Custeio - Secretaria 
 Municipal  da  Casa  Civil
 (Código Contábil 706) R$ 30.000,00

0246-SECRETARIA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
0246-3.1.90.94-1545200992204- Indenizações e Restituições Trabalhistas
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Operações Urbanas
 (Código Contábil 729) R$ 4.000,00

0247-SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
0247-3.1.90.13-0824401002206- Obrigações Patronais
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal da Mulher
 (Código Contábil 736) R$ 16.000,00
 SOMA R$ 6.010.000,00

Art. 2º O valor do crédito adicional suplementar referido no art. 1º, deste decreto, será coberto com recursos previstos 
no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0201-GABINETE DO PREFEITO
0201-3.1.90.11-0412200042007- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Gabinete do Prefeito
 (Código Contábil 16) R$ 100.000,00

0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.3.90.36-0412200092013- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas de Custeio  - Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

 (Código Contábil 43) R$ 30.000,00

0204-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0204-3.1.90.05-0412200102014- Outros Benefícios Previdenciários 
 do  Servidor  ou  do  Militar  
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Administração
 (Código Contábil 46) R$ 50.000,00

0204-3.3.90.36-0412200102015- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal de Administração
 (Código Contábil 52) R$ 40.000,00

0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.1.90.11-0412300112016-  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Finanças
 (Código Contábil 55) R$ 300.000,00

0205-3.3.90.36-0412300112017- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal de Finanças 
 (Código Contábil 60) R$ 40.000,00

0207-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES
0207-3.1.90.11-0412200132021- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria Municipal de Compras e Licitações
 (Código Contábil 92) R$     60.000,00

0209-SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0209-3.1.90.11-0412200152025- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação
 (Código Contábil 108) R$ 150.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.1.90.05-1212200162027- Outros Benefícios Previdenciários do
 Servidor ou do Militar  
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Educação
 (Código Contábil 116) R$ 50.000,00

0210-3.1.90.11-1212200162027- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Educação
 (Código Contábil 117) R$ 800.000,00

0210-3.1.90.11-1236500202034- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria Municipal de Educação - Creche
 (Código Contábil 161) R$ 1.000.000,00

0210-3.1.90.11-1236500212036- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos  -  Secretaria Municipal de Educação - Pré Escola
 (Código Contábil 174) R$ 100.000,00

0210-3.3.90.36-1236500212037- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de  Custeio  -  Secretaria Municipal de Educação - Pré Escola
 (Código Contábil 179) R$ 70.000,00

0210-3.1.90.11-1236700222038- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas com Pessoal/Encargos - Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Especial
 (Código Contábil 184) R$ 150.000,00

0211-SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADE FÍSICA, ESPORTES E LAZER
0211-3.1.90.11-2781200232040- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 Despesas  com  Pessoal/Encargos  -  Secretaria Municipal de Atividade Física, Esportes e Lazer
 (Código Contábil 197) R$ 600.000,00

0211-3.3.90.36-2781200232041- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de Custeio - Secretaria Municipal de Atividade Física, Esportes e Lazer
 (Código Contábil 204) R$ 300.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.3.90.39-1030100772128- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 330) R$ 600.000,00

0223- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
0223-3.3.90.39-1545200382063- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal de Serviços Municipais
 (Código Contábil 520) R$ 1.570.000,00
 SOMA R$ 6.010.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 25 de novembro de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------------------

DECRETO N° 4.684, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera dispositivo do Decreto nº 4.641, de 24 de setembro de 2021, que dispôs sobre a nomeação dos membros da Comissão Permanente 
de Transporte e Mobilidade Urbana do Município de Santana de Parnaíba e revogou o Decreto nº 4.204, de 7 de janeiro de 2019.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  A alínea  “b” do inciso III do art. 1º do Decreto nº 4.641, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) suplente: Willian Pereira Reis – Prontuário nº 32.647.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 29 de novembro de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------------------

DECRETO Nº 4.685, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre oficialização de via pública localizada na região do “Morro do Voturuna” no Município de Santana de Parnaíba.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º Fica oficializada como Estrada Municipal do Voturuna a via pública conhecida como Estrada do Voturuna, localizada na região do “Mor-
ro do Voturuna” no Município de Santana de Parnaíba, mencionada e indicada no croqui anexo, com sua extensão definida pelas coordenadas 
geográficas padrão UTM 23S, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (SIRGAS2000), na seguinte conformidade:

I  -  início:  Estrada  dos  Romeiros  - coordenadas X: 301438.89 e Y: 7407843.00; e

II - término:  em  seu  trecho  sem  saída  -  coordenadas X:  298486.40  e  Y: 7406905.53. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------------------

DECRETO Nº 4.686, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 3.928, de 6 de novembro de 2020, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação (institucional, 
econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.3.90.30-1236100172030- Material de Consumo
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 135) R$ 3.150.000,00

0210-3.3.90.30-1236500212037- Material de Consumo
 Despesas  de  Custeio  -  Secretaria Municipal de Educação - Pré Escola
 (Código Contábil 178) R$ 700.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.3.90.30-1030100772128- Material de Consumo
 Despesas de Custeio - Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 324) R$ 100.000,00

0216-3.3.90.30-1030200792131- Material de Consumo
 Despesas de Custeio - 
 Atenção Especializada - FMS
 (Código Contábil 353) R$ 120.000,00
 SOMA                                                                                                                           R$4.070.000,00

Art. 2º O valor do crédito adicional suplementar referido no art. 1º, deste decreto, será coberto com recursos 
previstos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-4.4.90.51-1236100171073- Obras e Instalações
 Reforma  e  Ampliação  de Unidades Escolares - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 128) R$ 2.050.000,00

0210-3.3.90.36-1236100172030- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de Custeio - Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 137) R$ 400.000,00

0210-3.3.90.40-1236100172030- Serviços de Tecnologia da Informação
 e Comunicação - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria 
 Municipal de Educação - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 768) R$ 400.000,00

0210-3.3.90.30-1236500202035- Material de Consumo
 Despesas  de Custeio - Secretaria 
 Municipal de Educação - Creche
 (Código Contábil 165) R$ 800.000,00

0210-3.3.90.39-1236700222039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal de
 Educação - Ensino Especial
 (Código Contábil 190) R$ 200.000,00

0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-4.4.90.52-1030100771091- Equipamentos e Material Permanente 
 Equipamentos e Material Permanente - 
 Atenção Básica - FMS
 (Código Contábil 310) R$ 220.000,00
 SOMA R$ 4.070.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------------------

I - 100% (cem por cento) dos valores para os servidores que tenham sido admitidos até o dia 30 de abril de 2021 e que possuam carga horária 
mensal igual ou acima de 150 horas;
II - 80% (oitenta por cento) dos valores para os servidores que tenham sido admitidos entre 1º de maio de 2021 a 30 de junho de 2021 ou que 
possuam carga horária mensal de 120 a 149 horas;
III - 60% (sessenta por cento) dos valores para os servidores que tenham sido admitidos entre 1º de julho de 2021 a 31 de agosto de 2021 ou 
que possuam carga horária mensal de 70 a 119 horas; e 
IV - 40% (quarenta por cento) dos valores para os servidores que tenham sido admitidos entre 1º de setembro de 2021 a 31 de outubro de 
2021 ou que tenham carga horária mensal igual ou inferior a 65 horas.
§ 1º  Os servidores que forem admitidos ou desligados da administração a partir de 1º de novembro de 2021 não farão jus ao bônus.
§ 2º  Os valores estabelecidos nos incisos do caput deste art. 2º serão reduzidos em 10% (dez por cento) caso o servidor possua uma ou mais 
advertências ou 20% (vinte por cento) caso o servidor possua uma ou mais suspensões.
§ 3º  O valor a ser pago ao servidor será referente ao cargo/função que este estiver ocupando em 30 de novembro de 2021, devendo estar em 
pleno exercício de suas funções até a data do pagamento.
§ 4º  O valor a ser pago ao Professor PEB II será de acordo com a carga horária mensal que este possuir em 30 de novembro de 2021.
§ 5º  Os profissionais do magistério que se afastaram por mais de 20 (vinte) dias corridos ou intercalados no período de 1º de novembro de 
2020 a 31 de outubro de 2021 não farão jus ao benefício.
§ 6º  Caso o profissional exceda o número de dias de afastamento previsto no § 5º deste art. 2º, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
pagamento do abono, poderá interpor recurso, por meio de requerimento endereçado à Secretaria Municipal de Educação, para reanálise.
§ 7º  Os profissionais do magistério que sofreram penalidade administrativa de qualquer natureza no período de 1º de novembro de 2020 a 31 
de outubro de 2021 não farão jus ao benefício.
§ 8º  O abono não será devido, desde a data de expedição da portaria de abertura, enquanto tramitar contra o servidor processo administrativo 
disciplinar ou sindicância punitiva, sendo devido quando o servidor restar absolvido quando da conclusão do respectivo processo administrativo 
disciplinar ou sindicância punitiva, efetuando-se o pagamento retroativo.
Art. 3º  Os valores do abono seguem infra-fixados:

CARGOS VALORES DO ABONO

Professor R$ 8.000,00

Coordenador Pedagógico R$ 9.000,00

Vice-Diretor de Escola R$ 9.000,00

Diretor de Escola R$ 10.500,00

Supervisor de Ensino R$ 12.000,00

Diretor de Ensino R$ 13.000,00

Art. 4º  Serão considerados como de efetivo exercício de acordo com o art. 35 da Lei nº 3.116, de 2011, para todos os efeitos legais, as 
situações decorrentes de:

I - casamento, até 8 (oito) dias;
II - luto de 04 (quatro) dias consecutivos, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, filhos, padrasto, madrasta, enteado, irmãos e irmãs, 
avós, netos ou menor sob sua guarda ou tutela;
III - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
IV - doação de sangue;
V - licença prêmio;
VI - licença à gestante, à adotante e à paternidade;
VII - licença saúde ao servidor acidentado em serviço ou acometido de moléstia profissional; e
VIII - férias.

Parágrafo único. Também será considerado como de efetivo exercício para todos os efeitos legais, atestado médico contendo CID relacionado 
ao COVID 19, independente do resultado positivo ou negativo.

Art. 5º   Não serão considerados como de efetivo exercício de acordo com o art. 36 da Lei nº 3.116, de 2011, para todos os efeitos legais, 
as situações decorrentes de:
I  - atestados médicos;
II - declaração médica (declaração de horas);
III - falta;
IV - licenças saúde, exceto as do inciso VII e do Parágrafo único do art. 4º deste Decreto;
V - licenças para tratar de assuntos particulares;
VI - licenças para cuidar de pessoa da família; e
VII - afastamento junto a outras Secretarias do Município.

Parágrafo único. As faltas às aulas, as declarações médicas, os atrasos e as saídas antecipadas, decorrentes dos dias em que o profissional 
do magistério não atuar em sua jornada de trabalho de maneira completa, serão somente computadas em horas e a cada grupo de 05 (cinco) 
horas-aula, o profissional do magistério terá 01 (um) dia descontado, exceto em relação aos profissionais do magistério que atuarem com 
carga horária de 40 horas semanais, os quais terão a cada grupo de 08 (oito) horas, 01 (um) dia descontado.

Art. 6º   A importância paga a título de abono não tem natureza salarial nem remuneratória, não se incorpora aos vencimentos, não será 
computada para efeito de cálculo do 13º (décimo terceiro) salário e não constituirá base de cálculo de contribuição previdenciária ou de 
assistência à saúde.

Art. 7º  Revogam-se:

I - o Decreto nº 4.280, de 28 de agosto de 2019; e 
II - o Decreto nº 4.495, de 16 de dezembro de 2020.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 2 de dezembro de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e afixado no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------------------
DECRETO Nº 4.688, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a instituição da Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito da Administração Municipal, regulamentando as disposições do 
art. 7º da Lei Federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n.º 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispôs sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública; e

CONSIDERANDO, ainda, que a referida Lei, em seu art. 7º, estabelece uma série de obrigações ao encargo do Poder Público Municipal, cabendo 
a este sua regulamentação e aplicação, nos termos do §5º do referido artigo, no âmbito do Poder Público Municipal,

DECRETA:

Art. 1º  Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal observarão as seguintes diretrizes nas relações entre si e com os usuários 
dos serviços públicos:

I – presunção de boa-fé;
II – compartilhamento de informações, nos termos da Lei;
III– eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;
IV – aplicação de soluções tecnológicas que visem simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos 
e propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;
V – utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e
VI – articulação com o Governo Federal, com os Estados, com os outros Municípios da Federação, bem como, com os outros Poderes, para a 
integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.

Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, diretamente atendidas pe-
lo serviço público.

Art. 2º  Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou indire-
tamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.

§ 1º  A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários sobre os serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do 
Poder Executivo Municipal, as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.

§ 2º  Da Carta de Serviços ao Cidadão, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmen-
te as relativas:

I– ao serviço oferecido;
II– aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;
III– às etapas para processamento do serviço;
IV– ao prazo para a prestação do serviço;
V– à forma de prestação do serviço;
VI – à forma de comunicação com o solicitante do serviço; e
VII – aos locais e às formas de acessar o serviço.

§ 3º  Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
atendimento, estabelecer:
I – os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II – o tempo de espera para o atendimento;
III – o prazo para a realização dos serviços;
IV – os mecanismos de comunicação com os usuários;
V – os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI– as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII – os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado; e
VIII – outras informações julgadas de interesse dos usuários.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 2 de dezembro de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA 
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------------------

DECRETO N° 4.689, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera dispositivos do Decreto nº 4.555, de 27 de abril de 2021, que nomeou os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS-FUNDEB e revogou ato normativo.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  As alíneas “a” e “b” do inciso V do art. 1º do Decreto nº 4.555, de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“a) Titular 1: ANDRÉ LUIS ROCHA DE OLIVEIRA - RG-34.931.158-4 SSP/SP - CPF-305.407.068-92;
b) Suplente 1: FULVIA FERNANDA NERI AMÂNCIO - RG-40.616.018-1 SSP/SP - CPF-302.326.398-17.” (NR)
Art. 2º  As alíneas “a”, “b”, “c” e ‘d” do inciso VI do art. 1º do Decreto nº 4.555, de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“a) Titular 1: VICTOR HUGO FERREIRA ALVARENGA - RG-62.313.311-8 - SSP/SP - CPF-527.394.968-85;
b) Suplente 1: RIANE DE AZEVEDO SILVA - RG-11.514.586-94 SSP/BA - CPF-022.200.765-63;
c) Titular 2 SALOMÉ MILENE SANTOS GUERRA - RG-62.109.685-4 - SSP/SP - CPF-551.636.518-03;
d) Suplente 2: SAMUEL DOS SANTOS SILVA - RG-50.343.612-4 SSP/SP - CPF-510.774.328-52.” (NR)

Art. 3º  As alíneas “a” e “b” do inciso VII do art. 1º do Decreto nº 4.555, de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“a) Titular: RUTE ROSA DE LIMA VIEIRA
RG-19.607.443-5 SSP/SP - CPF-111.036.738-40;
b) Suplente: MONICA CARDOZO DA SILVA
RG-22.534.878-4 - SSP/SP - CPF-253.245.228-56.” (NR)

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 3 de dezembro de 2021.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------------------

DECRETO Nº 4.687, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre os critérios e define os valores para concessão do abono instituído pela Lei nº 2.840, de 09 de novembro de 2007.

ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º  A concessão do abono instituído pela Lei nº 2.840, de 09 de novembro de 2007, e de acordo com o art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 
3.116, de 25 de maio de 2011, será feita na conformidade das disposições deste Decreto e abrangerá os profissionais do magistério, a ser 
pago aos ocupantes dos cargos de Professores efetivos,  contratados ou conveniados, Coordenador Pedagógico, Vice-Diretor de Escola - 
Complexidade (Padrão, Média e Alta), Diretor de Escola - Complexidade (Padrão, Média e Alta), Supervisor de Ensino - Complexidade (Padrão, 
Média e Alta), Diretor de Ensino, em pleno exercício das suas funções inerentes ao cargo ou função, junto a Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º  O valor do abono será definido e calculado individualmente e pago ao servidor lotado em pleno exercício das suas funções inerentes 
ao cargo ou função de magistério, junto a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com os seguintes critérios e percentuais, a saber:

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 198/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal 
de ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA - DATA: 
26/11/2021 - VALOR: R$ 7.200,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.22-1236100172030 e 0210-3.3.90.30.22-1236500202035 - VIGÊNCIA: 
6 meses.

CONTRATO 199/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal 
de ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: ESSENZA INDÚSTRIA QUIMICA EIRELI 
- DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 25.900,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.22-1236100172030 e 0210-3.3.90.30.22-1236500202035 - 
VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 200/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal 
de ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: GIGLIOLA RAFAELA LOPES - DATA: 
26/11/2021 - VALOR: R$ 65.880,80 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.22-1236100172030 e 0210-3.3.90.30.22-1236500202035 - VIGÊNCIA: 
6 meses.

CONTRATO 201/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal 
de ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EIRELI - DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 26.520,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.22-1236100172030 e 0210-3.3.90.30.22-
1236500202035 - VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 202/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal de 
ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: N.F. SEIXAS TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES 
- DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 6.690,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.22-1236100172030 e 0210-3.3.90.30.22-1236500202035 - 
VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 203/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal 
de ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI - DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 64.250,00 – DOTAÇÃO: 0210-3.3.90.30.22-1236500202035 - VIGÊNCIA: 6 meses.
 
CONTRATO 204/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal de 
ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
- DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 3.192,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.22-1236100172030 e 0210-3.3.90.30.22-1236500202035 - 
VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 205/2021 – aquisição de itens de higiene e equipamentos de proteção individual em atendimento aos colégios da rede municipal de 
ensino - (PE 207/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: SALESFIVE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
- DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 44.200,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.22-1236100172030 e 0210-3.3.90.30.22-1236500202035 - 
VIGÊNCIA: 6 meses.

CONTRATO 206/2021 – contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em redes de gases 
medicinais - (PE 242/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: HIPERTECNICA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURAS EIRELI - DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 144.000,00 – DOTAÇÃO: 0216-3.3.90.39.99-1030100772128 
- VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 207/2021 – contratação de empresa para elaboração de inventario florestal, monitoramento ambiental e supressão de vegetação, 
conforme plano de supressão do processo de licenciamento Cetesb n° 83.677/2021-86 nas áreas destinadas à implantação de sistema viário 
para implantação da Avenida São Pedro - (PE 245/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: EQUILIBRE 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA - DATA: 26/11/2021 - VALOR: R$ 192.000,00 – DOTAÇÃO: 0245-3.3.90.39.99-0412200962200 - 
VIGÊNCIA: 4 meses.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 081/2021 – (Proc. Adm. 146/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
- CONTRATADA: FIG INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELI – DATA: 22/11/2021.

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 211/2018 – (Proc. Adm. 791/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA 
DE PARNAIBA - CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A – DATA: 9/11/2021- VALOR: R$ 50.544,44.

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 177/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: ARAGON COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LIMITADA – retifica a clausula III (quadro) do 
contrato - DATA: 25/11/2021.

-----------------------------------------------
CITAÇÃO

Santana de Parnaíba, 03 de dezembro de 2021.
CRISTIANE COSTA GARCIA FRANCO:

Fica Vossa Senhoria CITADA NOVAMENTE a comparecer perante a Comissão Permanente Processante da Prefeitura do Município de Santa-
na de Parnaíba, sito à Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n.º 1.283, Sítio do Morro - Santana de Parnaíba/SP, no prazo de cinco dias 
úteis, tendo em vista o Processo Administrativo n.º 032/2021, instaurado contra V. Sª. por ABANDONO DE CARGO.

Mauricio Schaun Jalil
Presidente da Comissão Permanente Processante


